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aplicável ao caso o disposto no artigo 933 do Código de Processo Civil, com a suspensão do julgamento para a oitiva das partes sobre a 
possibilidade de decotação do julgamento da cassação do DRAP pelo juiz de primeiro grau e sobre a possibilidade de anulação da sentença 
ante a exclusão do partido político. O Tribunal, à unanimidade de votos, com base no artigo 933 do Código de Processo Civil, suspendeu o 
julgamento, convertendo-o em diligência, para manifestação das partes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do voto-vista proferido 
oralmente pelo JUIZ Jesus Crisóstomo de Almeida. Após, deve ser colhida a manifestação do Procurador Regional Eleitoral. Na sessão de 
26.04.2018, o processo foi retirado de pauta para que haja a inclusão deste em nova pauta de julgamento, que será devidamente publicada, 
em observância ao disposto no artigo 934 do CPC.

O referido é verdade. Dou fé. 

Goiânia (GO), 26 de abril de 2018

Maria Selma Teixeira

Secretária de Sessões

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 128/2018/PRES - TRE/GO

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXII, do Regimento Interno 
deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), RESOLVE:

Art. 1º LOTAR os servidores constantes do Anexo I desta Portaria nas Unidades da Secretaria deste Tribunal Regional Eleitoral, conforme 
discriminado no referido anexo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação da Portaria nº 126/2018/PRES - TRE/GO.

Goiânia, 30 de abril de 2018.

Desembargador CARLOS ESCHER - Presidente

PORTARIA Nº 126/2018/PRES - TRE/GO

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, incisos XVIII e XX, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR os servidores constantes do Anexo I desta Portaria do exercício de cargos comissionados na Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral, conforme discriminado no referido anexo.

Art. 2º NOMEAR os servidores constantes do Anexo II desta Portaria para o exercício dos cargos comissionados na Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral, conforme discriminado no referido anexo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de abril de 2018.

Desembargador CARLOS ESCHER - Presidente

PORTARIA Nº 127/2018/PRES - TRE/GO

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XX, do Regimento Interno deste 
Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR os servidores constantes do Anexo I desta Portaria do exercício de funções comissionadas na Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral, conforme discriminado no referido anexo.

Art. 2º DESIGNAR os servidores constantes do Anexo II desta Portaria para o exercício de funções comissionadas da Secretaria do Tribunal 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, incisos XVIII e XX, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR os servidores constantes do Anexo I desta Portaria do exercício de cargos comissionados na Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral, conforme discriminado no referido anexo.

Art. 2º NOMEAR os servidores constantes do Anexo II desta Portaria para o exercício dos cargos comissionados na Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral, conforme discriminado no referido anexo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de abril de 2018.

Desembargador CARLOS ESCHER - Presidente
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